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RESUMO 
A Inteligência Artificial - IA tem se consolidado como uma das tecnologias mais 
disruptivas e transformadoras do século XXI, com o potencial de revolucionar diversos 
setores da sociedade. Nesse contexto, o Poder Judiciário tem sido fortemente 
impactado. Segundo dados coletados pelo Conselho Nacional de Justiça, dos 94 órgãos 
judiciários brasileiros (91 tribunais e 3 conselhos) existiam em 2023 o total de 140 
projetos de IA em desenvolvimento. A presença da IA tem exercido tamanho impacto 
que, mediante a Resolução CNJ nº 615, de 11 de março de 2025, foram estabelecidas 
diretrizes para o desenvolvimento, utilização e governança de soluções desenvolvidas 
com recursos de IA no Judiciário. O objetivo deste ensaio teórico é examinar os 
fundamentos da Teoria dos Custos de Transação e da Visão Baseada em Recursos, 
bem assim de que forma essas teorias podem contribuir para o entendimento sobre o 
uso da IA, com foco especialmente na redução de custos, na eficiência e na criação de 
valor público. A adoção da IA sob as lentes da TCT e da VBR apresenta potencial para 
situar adequadamente o design e a implantação da tecnologia de IA, com o fim de 
garantir que os algoritmos sejam usados na modernização e melhoria da prestação de 
serviços judiciais. A estrutura do ensaio aborda inicialmente os fundamentos teóricos, 
seguidos pela análise das aplicações e integração das teorias com a IA, com 
considerações sobre a utilização dessa tecnologia no Judiciário, inclusive suas 
possíveis limitações, riscos de viés algorítmico e implicações de governança, 
relacionados aos desafios regulatórios. 
Palavras-Chave: Inteligência Artificial. Poder Judiciário. Teoria dos Custos de 
Transação. Visão Baseada em Recursos. Administração da Justiça. 



 

Introdução 
Os ambientes negociais se tornaram mais dinâmicos e competitivos, 

notadamente com os avanços tecnológicos, em especial com a crescente integração da 
Inteligência Artificial - IA em diversos contextos sociais e empresariais, gerando 
grandes impactos nas organizações públicas e privadas. A IA aparece como um recurso 
estratégico potencialmente revolucionário. Ela pode automatizar processos 
complexos, melhorar a eficiência operacional e criar oportunidades de inovação, com 
consequente redução de custos, tornando-se um diferencial competitivo (Negi, 2023; 
Wirtz & Müller, 2019). Contudo, há desafios éticos e de confiança na implementação 
da IA. Especialmente no setor público, a adoção dessa tecnologia deve considerar 
questões de equidade, transparência e responsabilidade nas decisões automatizadas 
(Negi, 2023; Kuziemski & Misuraca, 2020; Helbing et al., 2019).  

Diante deste contexto dinâmico e de profundas transformações, o presente 
ensaio teórico tem como objetivo analisar a implementação da IA no Poder Judiciário 
brasileiro, compreendendo os custos, benefícios e desafios de sua adoção a partir das 
perspectivas das Teorias dos Custos de Transação (TCT) e da Visão Baseada em 
Recursos (VBR). As lentes teóricas abordadas podem contribuir para explicar a 
compreensão lógica na análise da dinâmica organizacional em ambientes negociais 
cada vez mais competitivos e tecnologicamente avançados, bem como entender as 
diferentes estruturas de governança e de adequação da alocação de recursos de forma 
eficiente. 

A TCT, proposta por Ronald Coase (1937) e expandida por Oliver Williamson 
(1979), investiga como reduzir os custos associados às transações econômicas. Ela 
enfatiza a importância de estabelecer estruturas de governança adequadas, levando em 
conta a incerteza e a especificidade dos ativos envolvidos. A teoria analisa os custos 
incorridos em negociações e contratos, considerando fatores como racionalidade 
limitada, oportunismo e frequência das transações. Dependendo das características das 
transações, diferentes formas de governança (mercado, hierarquia ou modelos 
híbridos) podem ser mais apropriadas. Enquanto a VBR, desenvolvida por Jay Barney 
(1991), enfatiza a análise dos recursos internos das organizações como fontes de 
vantagem competitiva sustentável. Os recursos são classificados em valiosos, raros, 
inimitáveis e organizados (modelo VRIO). Recursos tangíveis (ativos físicos) e 
intangíveis (conhecimento, reputação etc.) são considerados estratégicos para a 
diferenciação no mercado. 



 

Dessa forma, propõe-se interpretar a adoção de algoritmos nos tribunais, sob a 
perspectiva da Teoria dos Custos de Transação (TCT) e da Visão Baseada em Recursos 
(VBR). A integração das teorias TCT e VBR oferece um arcabouço adequado para 
entender e situar adequadamente o design e a implementação da IA no Poder 
Judiciário, com o fim de garantir que os algoritmos sejam utilizados de forma a 
modernizar e melhorar a prestação de serviços. A estrutura do ensaio abordará 
inicialmente os fundamentos teóricos, seguidos pela análise das aplicações e 
integração das teorias com a IA, com considerações sobre a utilização dessa tecnologia 
no Judiciário para otimizar operações e criar vantagem competitiva, bem assim 
alertando quanto à conscientização de seu uso de forma ética e extensiva a todos, 
inclusive suas possíveis limitações, riscos de viés algorítmico e implicações de 
governança, relacionados aos desafios regulatórios. 
 
Teoria dos Custos de Transação - TCT 

A Teoria dos Custos de Transação (TCT), apresentada por Ronald Coase 
(1937), descreve os custos envolvidos na negociação, monitoramento e coordenação 
do comportamento dos indivíduos em relações contratuais. De acordo com Williamson 
(1979), as transações entre as partes enfrentam dificuldades em razão da racionalidade 
limitada dos agentes econômicos e do oportunismo presente nas ações desses agentes. 
Devido à falta de conhecimento completo sobre o ambiente, as pessoas não conseguem 
encontrar soluções que otimizem a eficiência. A racionalidade limitada impede que os 
indivíduos tomem decisões ótimas devido à falta de informação, levando-os a escolher 
a melhor opção disponível, e não a ideal (Saes, 2009). Dessa forma, os contratos 
complexos são inevitavelmente incompletos, devido a essa limitação (Williamson, 
1993). Essas dificuldades levam à identificação de dimensões críticas nas transações, 
como a especificidade dos ativos, a incerteza e a frequência (Williamson, 1979). 
Diante dessas dificuldades, a escolha da estrutura de governança mais eficaz para 
reduzir os custos de transação está vinculada à análise dessas dimensões, moldando a 
estrutura organizacional (Williamson, 2010). 

A TCT está intimamente ligada a tipos de contratos que, conforme Williamson 
(1975), são categorizados como clássicos, neoclássicos e relacionais. Os contratos 
clássicos são padronizados e regulados por mecanismos de mercado. Os neoclássicos, 
de longo prazo e feitos em condições de incerteza, exigem flexibilidade e adaptações 
para lidar com contingências futuras e assimetria de informação, podendo inclusive 



 

utilizar arbitragem. Já a contratação relacional busca sustentar a continuidade de 
relações complexas, criando minissociedades com normas próprias e foco na relação 
interna e no desenvolvimento do ganho ao longo do tempo. Com o avanço do mercado 
surgem contratos cada vez mais complexos e variados, exigindo uma estrutura de 
governança específica. Além disso, examina diferentes formas de governança, 
mercados, hierarquias e formas híbridas (bilaterais/trilaterais), que podem ser 
aplicadas para diminuir os custos das transações. Essas estruturas devem ser adequadas 
à complexidade da transação, evitando custos desnecessários. Definir e compreender 
os diferentes tipos de estruturas de governança é essencial para a organização e 
eficiência das transações (Williamson, 1979). 

Em prosseguimento, Williamson (1979) descreve três tipos principais de 
estruturas de governança: não específicas (como mercados, que facilitam interações 
rápidas e sem vínculos duradouros) semi-específicas (para transações ocasionais com 
alta especificidade, que podem envolver arbitragem e ajustes contratuais), e altamente 
específicas (ajustadas a transações complexas, como hierárquicas ou estruturas 
unificadas, que envolvem integração vertical). A escolha da estrutura depende 
diretamente do grau de especialização dos ativos envolvidos. Há três dimensões 
críticas para caracterizar as transações e definir a estrutura de governança: a incerteza 
(imprevisibilidade de contingências futuras); a frequência (quanto mais frequentes 
permitem que as partes construam confiança e façam ajustes, além de facilitar o 
aprendizado sobre os comportamentos das partes envolvidas); e a especificidade dos 
ativos (que gera maior dependência entre as partes, exigindo uma estrutura de 
governança mais complexa) (Williamson, 1979). Assim, pode-se afirmar que para 
cada tipo de transação há uma estrutura de governança específica, a saber: 

Tabela 1 - Relação entre Tipos de Transação e Estruturas de Governança de Williamson 

Tipo de Transação Estrutura de Governança 

Transações de Mercado Mercado 

Transações Mista Trilateral 

Recorrente Idiossincrática Bilateral ou Unificada 

Fonte: Adaptado de Williamson (1991, p. 281). 



 

Por meio de pesquisa acerca da aplicação da TCT, Ferreira et al. (2014) 
investigaram o grau de utilização e influência da teoria sobre Negócios Internacionais 
(International Business - IB), cujos resultados indicaram que a TCT tem 
desempenhado um papel significativo no campo de IB nas últimas três décadas. Com 
o intuito de examinar as publicações científicas acerca da TCT, Frare et al. (2020) 
observaram, a partir da coletânea de dados, que países como Estados Unidos, China e 
os europeus figuram entre os que possuem mais publicações de pesquisas e são os mais 
citados no estudo da TCT. Nos Estados Unidos, Barney e Hesterly (2019) investigam 
a aplicação da TCT em estratégias de competição e gestão nas empresas americanas. 
Na China, pesquisas destacam o uso da TCT para entender os desafios específicos 
enfrentados por empresas de mercados emergentes durante a expansão internacional 
(Luo & Tung, 2007), além de analisar como as redes diplomáticas e empresariais 
chinesas influenciam as decisões de localização das empresas, utilizando a TCT como 
base teórica (Li, Meyer, Zhang, & Ding, 2018). Na Europa, Foss e Klein (2012) 
examinam como a TCT pode ser empregada para compreender melhor as decisões 
empresariais e a organização interna das firmas europeias. Frare et al. (2020) 
identificam os Estados Unidos como o país com o maior número de publicações no 
período de 1945 a 2018, refletindo uma tendência de que nações economicamente mais 
desenvolvidas destacam, por meio da ciência, a importância de abordar fatores 
relacionados a estudos estratégicos organizacionais. Isso contribui para a redução dos 
custos de transação e a maximização dos lucros, ressaltando mais uma vez a 
importância da TCT. Já Santos et al. (2017), com o objetivo de analisar as publicações 
científicas acerca da TCT no Brasil, observaram que há pesquisas e estudos sobre a 
temática, embora perceba-se a discreta produção acadêmica brasileira. Apesar da TCT 
já ser uma teoria consolidada, prosseguir com o seu aprimoramento, amplia não só as 
oportunidades de desenvolvimento do conhecimento, mas também a adapta a um 
ambiente organizacional específico (Maranho, Abib & Fonseca, 2013). No caso da 
referida pesquisa efetuada por Santos et al. (2017) houve foco especialmente em 
relação às estruturas de governança e a evolução do desenvolvimento industrial que 
podem contribuir no processo estratégico tanto no campo privado quanto no público. 

No Brasil, no setor público, a partir da lente teórica da TCT pode-se analisar 
nos processos licitatórios, a evidência de oportunismo de fornecedores, as incertezas 
nas relações contratuais com o poder público e a assimetria de informações, decorrente 
de contratos mal planejados. Ferreira et al. (2020) destacam a presença desses 



 

elementos em transações públicas, típicos da natureza humana que busca maximizar 
seus interesses por meio do oportunismo, em ambientes de incerteza e riscos devido à 
assimetria de informação entre as partes envolvidas. Os autores apontam que a TCT 
se refuta no fato de que não há equilíbrio perfeito entre demanda e oferta, pois as 
transações possuem um viés oportunista, utilizam-se de condições de monopólio, e são 
submetidas a condições de assimetria informacional, sendo esta situação agravada na 
esfera pública gerada por incertezas e por falta de credibilidade na execução de 
projetos e contratos. As discussões acerca de temas relacionados às contratações entre 
Administração Pública e fornecedores permite analisar mecanismos de controle, 
avaliação e monitoramento dessas relações. Diante dessas adversidades, a TCT fala 
em tipos de estruturas de governança como a forma de gestão dos riscos das transações 
(Williamson, 1979; Ferreira et al. 2020). Por fim, entre os achados, destaca-se a 
importância da TCT em compreender a necessidade de analisar os custos de transação, 
e não apenas os de produção. A partir dessa análise, é possível tomar decisões 
estratégicas para mitigar custos e preservar a continuidade das relações contratuais. 
 
Visão Baseada em Recursos - VBR 

O artigo de Barney (1991) é amplamente citado como um trabalho fundamental 
no surgimento da Visão Baseada em Recursos (VBR). Essa abordagem surgiu e se 
desenvolveu, principalmente, para responder às perguntas: por que algumas empresas 
atingem desempenho econômico melhor que outras, se elas estão na mesma indústria? 
O que faz uma empresa se sair melhor no mercado em relação aos seus concorrentes? 
A VBR se desenvolveu a partir das concepções iniciais de Penrose (1959), que 
apresentou a ideia de que os recursos internos são fatores determinantes para o 
crescimento diferenciado das empresas. Esta abordagem enfatiza o papel estratégico 
dos recursos organizacionais, considerando-os como potenciais fontes de vantagens 
competitivas sustentáveis (Barney, 1991; Penrose, 2009).  

A VBR propõe que a combinação única de recursos e capacidades internas de 
uma organização pode ser a chave para sua diferenciação e sucesso sustentável no 
mercado. Em outras palavras, a VBR é uma estrutura de gestão usada para determinar 
os recursos estratégicos que uma empresa pode explorar para obter uma vantagem 
competitiva sustentável. Essa teoria é baseada na ideia de que o desempenho e a 
competitividade de uma empresa são determinados pela qualidade de seus recursos. A 
VBR concentra a atenção gerencial no ambiente interno da empresa em um esforço 



 

para identificar os ativos, capacidades e competências com potencial para oferecer 
vantagens competitivas superiores. 

A VBR define os recursos da empresa como todos os ativos, capacidades, 
processos organizacionais, atributos da empresa, informações, conhecimento, etc. 
controlados por uma empresa que permitem à empresa conceber e implementar 
estratégias que melhorem sua eficiência e eficácia (Draft, 1983; Barney, 1991). Os 
recursos podem ser tangíveis ou intangíveis. Os recursos tangíveis incluem: ativos 
físicos, como recursos financeiros e recursos humanos, incluindo imóveis, matérias-
primas, máquinas, instalações, estoque, marcas registradas e patentes. Recursos 
intangíveis podem estar incorporados em rotinas ou práticas organizacionais, incluem 
valores como a marca, a reputação da empresa, cultura, conhecimento ou know-how 
de uma organização, capacidade gerencial, experiência acumulada, relacionamentos 
com clientes, fornecedores ou outras partes interessadas importantes (Russo & Fouts, 
1997). 

A VBR sustenta que a conservação da vantagem competitiva depende dos 
recursos físicos, humanos e organizacionais, os quais determinam a capacidade de 
diferenciação das organizações em relação aos concorrentes (Dalfovo et al., 2017). 
Nesse sentido, a abordagem enfatiza que tanto os recursos tangíveis quanto os 
intangíveis podem promover a diferenciação das empresas, criando vantagens 
competitivas (Dalmott Krueger et al., 2023). Esses recursos (tangíveis e intangíveis) 
formam as capacidades (maneira como a empresa gerencia esses recursos). É por meio 
dessa gestão de recursos e das capacidades desenvolvidas que as organizações se 
destacam e estabelecem competências. Essas competências, por sua vez, tornam-se os 
diferenciais competitivos responsáveis por gerar oportunidades e impulsionar a 
diferenciação da empresa no mercado em que atua (Tomomitsu, 2017).  

Ainda de acordo com Barney (1991), uma empresa alcança uma vantagem 
competitiva sustentada quando (1) adota uma estratégia de criação de valor que não 
está sendo simultaneamente utilizada por nenhum concorrente, seja atual ou potencial, 
e (2) quando esses concorrentes são incapazes de imitar os benefícios dessa estratégia. 
O conceito de vantagem competitiva sustentada não se refere a um curto período 
(sazonal) durante o qual uma empresa desfruta de uma situação de vantagem 
competitiva. A definição adotada é que a vantagem pode ser mantida ao longo do 
tempo. A VBR se concentra em como uma empresa pode usar seus recursos para criar 
produtos que sejam melhores do que os de seus concorrentes. Os recursos e 



 

capacidades de uma empresa são os fatores que fazem a diferença – obter vantagem 
competitiva e desempenho econômico superior em relação aos seus concorrentes. 
Certos recursos podem gerar e manter uma vantagem competitiva sustentável para a 
empresa ao longo do tempo. A VBR concentra a atenção nos recursos internos de uma 
organização como um meio de organizar processos e obter uma vantagem competitiva. 

 Figure 1- Importância dos recursos no contexto organizacional 

 
Fonte: Tomomitsu (2017, p. 39) 

Para que os recursos tenham potencial como fontes de vantagem competitiva 
sustentável, eles devem ser valiosos, raros, imperfeitamente imitáveis e não 
substituíveis, conhecidos como critérios VRIN (Barney, 1991). Os recursos são 
considerados valiosos quando permitem à empresa explorar oportunidades e 
neutralizar ameaças do ambiente. São raros quando os concorrentes não conseguem 
imitá-los ou acessá-los facilmente. A difícil imitabilidade ou impossibilidade de 
substituição impede que outras empresas utilizem os mesmos recursos (Tomomitsu, 
2017). Segundo a VBR, empresas que possuem recursos valiosos, raros, inimitáveis e 
não substituíveis (VRIN) podem alcançar vantagem competitiva sustentável e, 
consequentemente, desempenho superior. Esta dinâmica foi aprimorada com a adição 
da perspectiva “organização”, o que significa que a empresa pode explorar os recursos 
e capacidades para a gestão estratégica. Neste contexto, duas tipologias da VBR são 
atribuídas a Barney: VRIN e VRIO. O modelo VRIO (Valor, Raridade, Imitabilidade 
e Organização) é considerado uma evolução da proposta inicial VRIN (Barney & 



 

Hesterly, 2007). Assim, para a empresa obter uma vantagem competitiva sustentável 
no mercado, um dos recursos deve ser Valioso, Raro, Inimitável e Organizado (VRIO). 

Figure 2 - Matriz VRIO 
 

Fonte: Ribeiro (2022, p. 66) 

O embasamento teórico da VBR evidencia que os recursos próprios da 
organização podem servir para a formulação de estratégias visando desempenhos 
superiores aos dos seus concorrentes. Contudo, é preciso se ater não apenas aos 
recursos valiosos, raros e organizacionais, mas também aos recursos imperfeitamente 
imitáveis. Esses recursos imperfeitamente imitáveis são constituídos por três 
fenômenos: (i) contexto histórico, (ii) ambiguidade causal e (iii) complexidade social. 
Esses fenômenos expõem o alto nível de especificidade da acumulação de recursos. 
Isso significa que os recursos desenvolvidos internamente têm a condição de resistir 
aos esforços de imitação dos competidores. Nesse sentido, o indicador 
imperfeitamente imitável é a principal contribuição da VBR, por considerar que 
recursos difíceis de imitar podem criar mecanismos de isolamento que ajudam a 
organização a sustentar sua vantagem competitiva. Os recursos da organização podem 
ser difíceis de imitar por três razões: (1) a habilidade de obter ou desenvolver recursos 
que dependem das condições históricas; (2) a ligação entre os recursos que a 
organização possui e a sustentação de sua vantagem competitiva que é causalmente 
ambígua e; (3) o recurso que gera a vantagem para a organização é socialmente 
complexo. Essas três características têm sido chamadas na literatura de mecanismos 
de isolamento, e se constituem como os principais fenômenos que dificultam a 
imitação, que, por consequência, sustentam a vantagem competitiva (Matoso et al., 
2018). Adicionalmente, sendo a vantagem competitiva um conceito mais aderente à 



 

iniciativa privada, importa ressaltar que a VBR tem sido utilizada em estudos 
direcionados ao setor público dada a sua ênfase em como organizações públicas 
administram recursos internos em relação às mudanças provenientes de contextos 
ambientais complexos e multifacetados que enfrentam (Piening, 2013; Chen et al., 
2020). 
 
A IA no Poder Judiciário sob as lentes teóricas da TCT e VBR 

Inicialmente, cabe salientar que a inserção da Inteligência Artificial (IA) na 
Administração Pública representa um esforço contínuo de modernização e otimização 
dos serviços governamentais, buscando aprimorar a eficiência e a capacidade de 
resposta do Estado. Reforça-se que para compreender as múltiplas implicações dessa 
tecnologia, a aplicação das lentes da Teoria dos Custos de Transação (TCT) e da Visão 
Baseada em Recursos (VBR) oferece um arcabouço analítico robusto, permitindo 
desvendar tanto os potenciais benefícios quanto os desafios iniciais que aparecem 
nesse cenário e, ainda, abrangendo tanto a atividade administrativa como a 
jurisdicional dos órgãos do poder judiciário. 

Do ponto de vista da TCT, a IA representa um recurso valioso para mitigar os 
custos inerentes às interações e trocas no setor público, considerando a sua capacidade 
de automatizar processos que tradicionalmente demandam muita mão de obra, como 
enfatizou Williamson (1979), como a negociação e o monitoramento de contratos 
administrativos, resultando em uma significativa redução dos custos associados a essas 
transações. Em ambientes onde as transações ocorrem com alta frequência e a 
incerteza é baixa, a IA pode executar tarefas de forma eficiente e com menos erros, 
conforme destacado por Nzobonimpa (2023). Os custos transacionais, que englobam 
a busca e aquisição de informações, a negociação e formalização, e o monitoramento 
e execução de contratos (Williamson, 1979; 2010), podem ser reduzidos por meio da 
automação e da análise de dados fornecidos pela IA. Araújo et al. (2020) destacam o 
papel do Big Data – a coleta e o armazenamento de uma imensa quantidade de 
informações – como base para que a IA possa otimizar a gestão de processos de 
trabalho, reconfigurar funções estatais e, em última instância, aumentar a eficiência na 
prestação de serviços públicos. A capacidade da IA em processar esses grandes 
volumes de dados permite que a Administração Pública atue de forma preditiva, 
antecipando necessidades e problemas em vez de apenas reagir a eles (Araújo et al., 
2020).  



 

A automação de tarefas rotineiras presentes tanto na atividade administrativa 
como na jurisdicional do Judiciário, como a triagem documental, o processamento de 
pedidos e a resposta a consultas frequentes, exemplifica a capacidade da IA de 
diminuir os custos de busca e informação, liberando recursos humanos para atividades 
mais estratégicas (Façanha et al., 2024). Em ambientes com alta frequência de 
transações e baixa incerteza, como no atendimento ao cidadão por meio de plataformas 
digitais, a IA pode executar tarefas de forma eficiente e com menor margem de erro, 
o que contribui para a minimização do oportunismo e da assimetria de informações 
que historicamente elevam os custos transacionais (Nzobonimpa, 2023). Ji, et al. 
(2023) acrescentam que a IA pode otimizar a eficiência operacional nos setores 
público e privado, alinhando oferta e demanda e reduzindo a assimetria de informações 
e os custos de transação. 

A VBR, por sua vez, oferece uma perspectiva sobre como a IA pode se 
consolidar como um recurso estratégico e diferenciador para a Administração Pública, 
capaz de impulsionar a capacidade institucional e gerar valor público sustentável 
(Barney, 1991). Segundo essa ótica, a IA não é apenas uma tecnologia a ser utilizada, 
mas um recurso intangível — ou um conjunto de capacidades dinâmicas — que, se 
devidamente desenvolvido e gerenciado, pode conferir à organização pública uma 
posição de destaque no oferecimento de serviços e na formulação de políticas (Barney 
1991; Wirtz & Müller, 2019). Campos e Figueiredo (2022) ressaltam que a IA pode 
transformar a maneira como os governos lidam com grandes volumes de dados no 
ciclo de políticas públicas, passando da simples armazenagem à criação de novas 
frentes de valor. Isso inclui a otimização da identificação de problemas públicos, a 
formulação de alternativas mais eficazes, a implementação mais ágil e o 
monitoramento contínuo das políticas, permitindo que a Administração Pública tome 
decisões mais informadas e baseadas em evidências. 

Diante desse cenário, os gestores públicos não são executores passivos da 
direção política, mas desempenham um papel importante na construção da capacidade 
de absorção potencial de sua organização, detectando mudanças no ambiente político 
e respondendo às necessidades dos clientes e às pressões horizontais de outras 
agências. Conforme Madan & Ashok (2023) argumentam, os gestores públicos 
precisam se concentrar na construção de capacidades internas. Nesse aspecto, uma 
visão da organização baseada em recursos é adequada para explorar a implementação 
da IA e a transformação correspondente que ela acarreta. Derivado dos pressupostos 



 

da VBR, no contexto da implementação de IA, as capacidades internas podem ser 
vistas como capacidades dinâmicas e processos de conhecimento interno necessários 
para implementar tais inovações com uma infinidade de configurações de valor 
público. O aspecto interno dos valores orientados a serviços está relacionado ao uso 
de IA para atingir metas de eficiência. O estudo enfatiza que a IA, quando efetivamente 
implementada, pode transformar a administração pública, mas requer estratégias 
abrangentes para lidar com tensões inerentes e dilemas éticos (Madan & Ashok, 2023). 

Com base em um estudo de caso, utilizando-se a Visão Baseada em Recursos 
(VBR), Dalmutt et al. (2023) conduziram estudos sobre IA que apontaram quais 
recursos tangíveis e intangíveis favoreciam o desenvolvimento da capacidade de 
utilizar IA. Estes autores observaram que a empresa pesquisada possuía recursos 
valiosos como criatividade organizacional e capacidade de mudança, mas precisava 
melhorar em tecnologia e habilidades humanas. Na conclusão, os autores registram a 
evidência de que a implementação estratégica da IA, aliada a recursos organizacionais, 
pode oferecer uma vantagem competitiva relevante se os desafios forem 
adequadamente destinados. A pesquisa de Dalmutt et al. (2023) reforça a relevância 
da combinação de recursos organizacionais, criatividade e coordenação para o sucesso 
da inovação em IA. Percebe-se que a IA pode ser vista como um recurso intangível 
que, quando bem implementado, propicia a criação de vantagens competitivas 
sustentáveis. Isso ocorre por meio da melhoria da capacidade organizacional de inovar, 
da personalização dos serviços e da otimização dos processos de negócios. 
Organizações que conseguem integrar a IA em suas operações podem se diferenciar 
significativamente de seus concorrentes, uma vez que a IA pode melhorar a eficiência 
operacional e a qualidade do serviço, fatores que são essenciais para a criação de valor 
e para a obtenção de uma vantagem competitiva. A IA, quando desenvolvida 
internamente e adaptada às necessidades específicas da organização, pode se tornar 
um recurso difícil de imitar, contribuindo para a sustentação de uma vantagem 
competitiva ao longo do tempo (Barney, 1991; Peteraf,1993; Wirtz & Müller, 2019). 
Quando bem organizada e integrada aos processos, a IA não apenas aumenta a 
eficiência operacional, mas também eleva a qualidade dos serviços públicos, tornando-
os mais personalizados e responsivos às necessidades dos cidadãos (Façanha et al., 
2024). 

A implementação da IA em organizações do Poder Judiciário tem ocorrido de 
forma crescente (Façanha et al., 2024; Fornasier et al., 2023). A IA possibilita a 



 

otimização de processos de trabalho, aumenta a eficiência e melhora a tomada de 
decisões gerenciais no sistema judicial. A capacidade de automatizar tarefas 
repetitivas, analisar grandes volumes de dados e personalizar serviços são 
contribuições valiosas (Façanha et al., 2024). Todavia, dada a natureza sensível e a 
relevância social da atividade judicial, é pertinente examinar a adoção da IA no âmbito 
do Poder Judiciário à luz da TCT e da VBR, de modo a avaliar não apenas os possíveis 
benefícios, mas também os complexos desafios éticos e de governança envolvidos. 

No Poder Judiciário, a IA pode otimizar "transações" processuais, que podem 
ser interpretadas como o fluxo de atividades necessárias para a resolução de litígios e 
a entrega da justiça. Sob a ótica da TCT, a automação de tarefas rotineiras e a 
capacidade de processar grandes volumes de dados contribui para a redução de custos 
transacionais (Williamson, 1979). A IA pode diminuir a incerteza interpretativa e, 
consequentemente, os custos de negociação e litígio associados a divergências 
jurisprudenciais. A automação da triagem documental e do processamento de pedidos, 
por exemplo, libera recursos humanos para atividades mais estratégicas (Façanha et 
al., 2024). Em consonância com a VBR, a IA pode consolidar-se como um recurso 
estratégico valioso para o Judiciário (Barney, 1991). A habilidade de processar vastos 
dados legais, identificar padrões e oferecer percepções para a tomada de decisões pode 
conferir uma vantagem distintiva aos tribunais. O investimento na construção dessas 
capacidades internas pode transformar a IA de uma simples ferramenta em um ativo 
intangível e inimitável para a organização judicial (Madan & Ashok, 2023; Dalmutt et 
al., 2023).  

Nesse contexto, o CNJ passou a mapear os projetos de IA em desenvolvimento 
no Judiciário brasileiro. Em 2025, com os dados relativos ao exercício de 2023, o CNJ 
identificou um crescimento de 26% no uso da IA pelo Poder Judiciário brasileiro. O 
levantamento, que incluiu 175 respostas de 94 órgãos judiciários, revelou a existência 
de 140 projetos de IA em desenvolvimento ou já em produção, com 66% dos tribunais 
participantes reportando iniciativas ativas. A distribuição dessas inovações demonstra 
um engajamento predominante da Justiça Estadual (com 48,6% dos projetos), seguida 
pela Justiça Eleitoral (16,4%) e da Justiça do Trabalho (14,3%), evidenciando um 
avanço na adoção da IA em diversas esferas judiciais (Conselho Nacional de Justiça 
[CNJ] e Programa das Nações Unidas para o Desenvolvimento [PNUD], 2024). 

O uso da IA no Judiciário é uma realidade em diversas jurisdições, 
considerando a necessidade de enfrentamento do acervo de processos e o crescimento 



 

significativo das demandas (Tauk & Salomão, 2023; Negi, 2023). No Brasil,  
experiências da aplicação prática dessas tecnologias são: sistema Victor do Supremo 
Tribunal Federal (STF), com a identificação de temas de repercussão geral e triagem 
de processos; sistema Athos do Superior Tribunal de Justiça (STJ) com a identificação 
e indexação de peças processuais para monitoramento de temas repetitivos; Elis do 
Tribunal de Justiça de Pernambuco (TJPE), que realiza a triagem de petições iniciais 
de execução fiscal e, em casos sem inconsistências, elabora minutas de decisão; o 
Hórus do Tribunal de Justiça do Distrito Federal e Territórios (TJDFT), que digitaliza 
e indexa acervos físicos para reconhecimento ótico de caracteres e identifica 
documentos; a plataforma Radar do Tribunal de Justiça de Minas Gerais (TJMG) que 
automatiza decisões em casos simples e gerencia precedentes qualificados (Fornasier 
et al., 2023). Também o Jurimetria com IA do Tribunal de Justiça do Mato Grosso do 
Sul (TJMS) que indica tendências de julgamento do órgão, baseando-se em acórdãos 
e jurisprudência, e o Socrátes 2.0 do STJ que identifica e fornece informações 
relevantes em recursos especiais, como permissivos constitucionais, precedentes, 
dispositivos legais violados e controvérsias apresentadas (Araújo et al., 2020; 
Fornasier et al., 2023). Esses são exemplos de projetos de IA visando gerenciar 
precedentes qualificados, automatizar decisões em casos simples e auxiliar na análise 
e classificação de processos, promovendo uma redução do tempo de resposta (Araújo 
et al., 2020; Fornasier et al., 2023).  

Lançado pelo STF, em dezembro de 2024, o MarIA (sigla para Módulo de 
Apoio para Redação com Inteligência Artificial) é um exemplo de IA generativa, que 
auxilia na redação de peças processuais, contudo, seu uso é restrito para resumo de 
votos e relatórios. O MarIA também pode sugerir respostas a petições iniciais de 
apenas um tipo específico de processo, a reclamação constitucional (Cordeiro, 2024). 
Essa tecnologia tem como base o sistema Galileu – IA, desenvolvido pelo Tribunal 
Regional do Trabalho da 4ª Região, Rio Grande do Sul, para otimizar a produção de 
minutas de sentenças. (Matos, 2024). Registra-se também a adoção no Tribunal 
Superior do Trabalho (TST) da primeira IA generativa, o ÁguIA, que auxilia os 
Gabinetes na elaboração de minutas de decisão em recursos de revista. O sistema 
oferece análise automática de recurso de revista no PJe, identificação de temas 
admitidos no despacho de admissibilidade, separação entre alegações e eventuais 
violações jurídicas, geração de resumos temáticos curtos e objetivos e integração com 
o gabinete eletrônico. O sistema ÁguIA, ao gerar conhecimento, exige a revisão 



 

humana, garantindo que todos os critérios de governança estabelecidos pelo CNJ 
sejam observados, proporcionando um ganho de efetividade e celeridade ao permitir 
que o Gabinete se concentre na análise de mérito do processo (TST [Video 
Institucional] 2025; Feijó, 2025; Valente e Jacó, 2025) 

No cenário internacional, casos concretos de uso de Large Language Models 
(LLMs) como ChatGPT por juízes em outros países da América Latina foram 
documentados por Gutiérrez (2023). Juízes na Colômbia, Peru e Argentina utilizaram 
LLMs para redigir partes de suas decisões, resumir textos jurídicos complexos para 
leigos ou auxiliar na resolução de questões técnicas processuais. Por exemplo, um juiz 
na Colômbia usou o ChatGPT para motivar um veredito em um caso de saúde, 
resultando em 29% da decisão gerada por IA. Um juiz argentino utilizou-o para 
resumir sentenças em linguagem acessível (Gutiérrez, 2023). Magistrados no México 
e na Bolívia consultaram o ChatGPT durante audiências para fundamentar argumentos 
ou indagar sobre questões jurídicas, como a autenticidade de participantes em um 
metaverso (Gutiérrez, 2023). O sistema "Prometea" no Ministério Público de Buenos 
Aires, Argentina, auxilia na busca e classificação de documentos, e na produção de 
pareceres preliminares (Gutiérrez, 2023). A China planejou estabelecer um "tribunal 
inteligente" (Shi et al., 2021) e outros países como Índia, Paquistão, Singapura e o 
Reino Unido também apresentaram casos de uso de LLMs no contexto judicial 
(Gutiérrez, 2023). Apesar de todos esses múltiplos benefícios e aplicações práticas que 
a IA oferece para a Administração Pública em geral, sua integração não está isenta de 
desafios iniciais. As preocupações com a transparência dos algoritmos, a necessidade 
de proteger dados sensíveis dos cidadãos e a possibilidade de vieses sociais serem 
reproduzidos pelos sistemas são questões éticas e práticas que a Administração Pública 
precisa se debruçar (Façanha et al., 2024; Negi, 2023; Helbing et al., 2019; Kuziemski 
& Misuraca, 2020). Além disso, a capacitação adequada dos servidores para interagir 
com essas novas ferramentas e a redefinição de fluxos de trabalho são obstáculos que 
exigem investimentos em treinamento e uma gestão cuidadosa da mudança (Façanha 
et al., 2024). Embora estes desafios sejam relevantes, a direção para uma 
Administração Pública impulsionada pela IA é clara, pavimentando o caminho para 
uma análise mais detalhada e específica. 

A implementação da IA no Judiciário não está isenta de riscos, que exigem 
uma gestão cuidadosa dos dados e do próprio algoritmo. A replicação e amplificação 
de preconceitos sociais existentes nos dados históricos utilizados para treinar os 



 

algoritmos é um risco potencial (Blanchet & Trento, 2023; Negi, 2023). Se a base de 
dados contiver informações enviesadas (por exemplo, demográficas como raça ou 
sexo), os algoritmos podem produzir resultados discriminatórios, mesmo que o sistema 
seja formalmente neutro (Blanchet & Trento, 2023). Tais riscos são expressamente 
endereçados pela Lei nº 13.709/2018, conhecida como Lei Geral de Proteção de Dados 
(LGPD), que estabelece a não discriminação como princípio fundamental no 
tratamento de dados pessoais. Nzobonimpa (2023) destaca que a implementação de IA 
pode inadvertidamente perpetuar preconceitos, especialmente em tarefas complexas e 
incertas. A confiança dos cidadãos nas decisões é menor quando tomadas por IA em 
comparação com humanos, o que dificulta a aceitação pública (Ingrams et al., 2022; 
Nzobonimpa, 2023).  

A experiência brasileira evidencia ganhos de eficiência e agilidade para 
Administração da Justiça, mas também impõe desafios regulatórios e éticos, 
especialmente quanto à transparência dos algoritmos e à prevenção de vieses, temas 
que têm sido objeto de debate e regulamentação pelo CNJ. Muitos sistemas de IA, 
sobretudo os baseados em deep learning, operam como "caixas-pretas" (Blanchet & 
Trento, 2023), dificultando a compreensão do processo que leva a uma decisão ou 
predição. No Judiciário, essa opacidade compromete o devido processo legal e o 
princípio da motivação das decisões, impedindo que partes e a sociedade 
compreendam e contestem o raciocínio por trás de uma decisão influenciada pela IA 
(Araújo et al., 2020; Fornasier et al., 2023; Gutiérrez, 2023). A suposta infalibilidade 
da IA pode levar magistrados e servidores a uma confiança excessiva ("viés de 
automação"), negligenciando o discernimento crítico humano (Gutiérrez, 2023; Negi, 
2023). 

Em 2024, durante a Assembleia Geral Ordinária da União Internacional de 
Juízes de Língua Portuguesa (UIJLP), realizada em Foz do Iguaçu, Paraná, Brasil, foi 
apresentado um documento estabelecendo princípios para o uso de Inteligência 
Artificial (IA) na Justiça dos países lusófonos. Intitulada “Carta de Foz do Iguaçu”, a 
declaração foi aprovada pelos representantes de Angola, Brasil, Cabo Verde, Guiné-
Bissau, Moçambique, Portugal, São Tomé e Príncipe e Timor-Leste.  O texto afirma 
que a aplicação da IA no âmbito judicial deve ocorrer de forma ética e responsável, 
servindo apenas como ferramenta de apoio, sob gestão exclusiva do Poder Judiciário 
e livre de interferências externas. Determina ainda que todas as sugestões geradas por 
IA sejam analisadas e validadas por juízes, que detêm a decisão final. A UIJLP 



 

ressaltou, também, a necessidade de capacitação contínua sobre a tecnologia, 
reforçando que o julgamento humano é essencial para garantir justiça e manter a 
confiança da sociedade (União Internacional de Juízes de Língua Portuguesa, 2024). 

O Judiciário demanda juízo de valor, empatia e compreensão de contexto social 
que a IA, em seu estado atual, não consegue replicar (Negi, 2023; Blanchet & Trento, 
2023). A simples subjunção algorítmica, sem intervenção humana, pode levar a 
resultados malévolos, o que representaria um retrocesso na dimensão valorativa do 
direito (Blanchet & Trento, 2023). Importante perceber que no cenário brasileiro as 
ferramentas de IA não interpretam textos legais, elaboram argumentação jurídica ou 
tomam decisões que substituam o magistrado, operando primordialmente como 
suporte à gestão processual (Tauk & Salomão, 2023). Para evitar decisões erradas 
impulsionadas pela IA, a qualidade e a curadoria dos dados são extremamente 
relevantes. Araújo et al. (2020) enfatizam que o Big Data permite identificar erros e 
anomalias, mas a base de dados que alimenta os algoritmos deve ser robusta, livre de 
vieses e constantemente monitorada. Se os dados de treinamento forem problemáticos, 
a IA pode "refletir (ou potencializar) os mesmos comportamentos" discriminatórios 
observados na sociedade (Blanchet & Trento, 2023). Façanha et al. (2024) também 
chamam a atenção para a necessidade de "dados diversos e de qualidade e sem 
preconceitos" para que os modelos sejam mais justos e imparciais. 

A pesquisa de mapeamento de projetos de Inteligência Artificial (IA), realizada 
pelo CNJ, ressalta as principais barreiras enfrentadas pelos tribunais, como a escassez 
de recursos humanos especializados, a dificuldade na obtenção e qualidade dos dados 
e a complexidade na integração de sistemas. No entanto, os benefícios esperados, 
como o aumento da eficiência e agilidade no processamento de documentos e a 
automatização de tarefas repetitivas, continuam a ser as maiores motivações. O estudo 
também apontou para uma fase inicial, mas promissora, na exploração de LLMs no 
Judiciário, embora a adesão à plataforma oficial Sinapses, projetada para centralizar 
esses desenvolvimentos, ainda seja limitada, indicando a necessidade de diretrizes 
mais claras e treinamento adequado para impulsionar o uso eficaz e responsável da IA 
no setor (CNJ e PNUD, 2024). 

Os desafios impostos pela IA tornam imperativo o desenvolvimento de uma 
governança algorítmica robusta no Poder Judiciário, que pode ser analisada e 
fortalecida pelas lentes da TCT e da VBR. No Brasil, o CNJ tem desempenhado um 
papel ativo nessa frente com a edição de normativos administrativos que disciplinam 



 

diretrizes sobre ética, transparência e a governança na utilização e desenvolvimento da 
IA no âmbito do Poder Judiciário (Resolução CNJ n.º 332/2020, atualizada pela 
Resolução CNJ n.º 615/2025). De acordo com esses normativos, considera-se de alto 
risco a aplicação da inteligência artificial em processos que tratem de ameaças a 
direitos fundamentais. A resolução aprovada pelo CNJ proíbe o uso de IA generativa, 
os chamados Modelos de Linguagem em Larga Escala, no caso de processos que 
tenham informações em sigilo ou que tramitem em segredo de Justiça. O CNJ também 
fomenta ativamente o uso responsável da IA por meio de iniciativas como a plataforma 
Sinapses, projetada para ser um ambiente colaborativo e centralizado para o 
desenvolvimento, gestão e acompanhamento de projetos de IA nos tribunais, visando 
à padronização, interoperabilidade e o compartilhamento de conhecimento. Ações de 
capacitação contínua para magistrados e servidores são igualmente incentivadas para 
aumentar a literacia digital e aprimorar a interação humano-IA (CNJ, 2024).  

Em consonância com as diretrizes traçadas pelo CNJ, o Tribunal Superior do 
Trabalho (TST), em conjunto com o Conselho Superior da Justiça do Trabalho (CSJT), 
a Escola Nacional da Magistratura Trabalhista (ENAMAT) e o Centro de Formação e 
Aperfeiçoamento de Assessores e Servidores do TST (CEFAST), publicaram o Ato 
Conjunto TST.CSJT.ENAMAT.CEFAST n.º 35/2025, que instituiu diretrizes para 
ações de capacitação e treinamento continuada em Modelos de Linguagem de Larga 
Escala (LLMs) e sistemas de inteligência artificial no âmbito da Justiça do Trabalho, 
reforçando o compromisso com o uso adequado, responsável e ético dessas 
tecnologias, com foco em letramento digital, riscos de vieses e necessidade de 
supervisão humana. 
 
Conclusões e Recomendações 

Os achados deste artigo indicam a necessidade de uma abordagem integrada 
que alinhe as perspectivas da TCT e VBR para a implementação eficaz da IA. As 
organizações devem adotar práticas de governança que garantam a transparência e a 
equidade, enquanto desenvolvem capacidades internas para sustentar a inovação. 
Assim, a IA oferece oportunidades significativas para transformar e potencializar 
diversos processos de trabalho nas organizações. 

A emergência da Inteligência Artificial (IA) representa um novo paradigma 
para a Administração Pública. Sob a lente da Teoria dos Custos de Transação (TCT), 
a IA oferece uma oportunidade promissora para reduzir a incerteza e os custos 



 

operacionais. Pela Visão Baseada em Recursos (VBR), a IA se consolida como um 
ativo estratégico indispensável para a capacidade governamental de oferecer serviços 
públicos mais eficientes. Entretanto, a transição para uma gestão pública guiada por 
IA enfrenta desafios significativos, como a garantia da qualidade dos dados, a 
mitigação de vieses algorítmicos e a manutenção da transparência nos processos 
decisórios. 

Nesse contexto, o Poder Judiciário apresenta um campo de aplicação 
particularmente amplo e sensível. Apesar do potencial inegável da IA para otimizar a 
gestão de precedentes e a celeridade processual, a experiência judicial com a IA no 
Brasil, exemplificada pelas diretrizes do CNJ (Resoluções CNJ 33/2020 e 615/2025), 
reforça a necessidade imperativa de uma governança algorítmica rigorosa e de um 
investimento contínuo na literacia digital de seus agentes. Pesquisas futuras poderiam 
expandir esta análise para outros contextos nacionais e setoriais da Administração da 
Justiça, investigando como diferentes marcos regulatórios e culturais impactam a 
absorção e governança da IA. Seria valioso também aprofundar estudos longitudinais 
que explorem a evolução das implicações da TCT e VBR em cenários de maior 
maturidade tecnológica, bem assim a dinâmica da interação humano-IA na mitigação 
de vieses e na preservação da autonomia do julgamento em funções jurisdicionais de 
alta complexidade. 

A análise da Inteligência Artificial no Poder Judiciário, sob as lentes da Teoria 
dos Custos de Transação (TCT) e da Visão Baseada em Recursos (VBR), permite 
formular proposições que podem guiar futuras pesquisas empíricas aprofundando o 
conhecimento e informando a prática da gestão da inovação. A implementação de 
sistemas de IA impacta os custos de transação, com a redução desses custos 
positivamente correlacionada à clareza das diretrizes de governança algorítmica e 
negativamente à percepção de opacidade e vieses. Mecanismos de auditoria e 
monitoramento de algoritmos reduzem os custos associados à incerteza e ao 
oportunismo. Para que a IA gere valor público sustentável, é essencial o 
desenvolvimento de capacidades internas, como literacia digital, expertise em 
governança algorítmica e uma cultura institucional de gestão ética de dados. 

Para testar empiricamente essas proposições e aprofundar a compreensão da 
dinâmica da IA no Judiciário, sugere-se a adoção de uma abordagem metodológica 
multifacetada: 



 

1 - Estudos de Caso Comparativos (Qualitativos): Mapear como a IA impacta 
os custos de transação e as capacidades internas, além de identificar 
mecanismos de governança em uso para mitigar riscos. Além disso, a 
comparação entre ramos de justiça e tamanho dos Tribunais em relação a 
efetividade das ferramentas de IA poderiam constituir outras vertentes de 
estudos. 
2 - Análise Qualitativa Comparativa (QCA):  Identificar combinações de 
condições (e.g., nível de investimento em IA, maturidade da política de dados 
abertos, clareza das diretrizes éticas, capacitação de pessoal) que resultam em 
diferentes níveis de desempenho da IA no Judiciário.  
3 - Pesquisas Quantitativas (Questionários e Análise Estatística): Validar 
estatisticamente proposições relativas a percepções de custos, benefícios, 
vieses e confiança, e avaliando a associação entre estratégias de IA, governança 
e valor público. 
4 - Pesquisa-Ação: Colaborar efetivamente com um tribunal no design, na 
implementação e na avaliação de soluções de governança de IA, observando 
em tempo real a evolução dos custos de transação e a eficácia das intervenções. 
Em última análise, o sucesso da IA na Administração da Justiça, reside na 

capacidade de estabelecer uma relação simbiótica entre a automação e o insubstituível 
discernimento humano. A tecnologia deve ser um instrumento de aprimoramento do 
Poder Judiciário, e não um fim em si mesma, garantindo que o avanço tecnológico 
promova um ambiente administrativo mais justo, transparente e eficaz para todos os 
cidadãos. 
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